
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por Item, que tem

por objeto a “ Aquisição de braços de iluminação pública e luminárias de led e de emergência

para manutenção da iluminação e segurança dos espaços públicos cuja manutenção é de

responsabilidade do Município de Mercedes/PR ”, no valor preliminar estimado de R$

49.477,20 (quarenta e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais e vinte centavos), com grau

de prioridade Alta, confomre consta no Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-08).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

• Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-08);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.09);

• Estudo Técnico Preliminar (fls. 10-16);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 17);

• Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.18-26);

• Cotação e Planilha de preços (fls. 27-29);

• Certidão de Fé Pública (fls. 30-31);

• Termo de Referência (fls.32-52);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl.53);

• Certidão de Dispensa de Publicação de Intenção de Registro de Preços

(fl.54)

• Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 55-99);

• Certidão de adoção de modelo de minuta de edital (fl,100);

• Certidão de Despesa Ordinária (fl.101);

• Oficio 052/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.102);

• Portaria 169/2023, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.103);
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e Lista de Verificação da regularidade processual (fls.104-110);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é

o relatório do Parecer Jurídico Inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos.

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo liçitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )
§4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente se municiará dos conhecimentos

técnicos específicos e imprescindíveis aferidos junto ao respectivo órgão requisitante para a

adequação da contratação às necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório Pregão Eletrônico .
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Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 10-16), nos termos do art.

37 do Decreto Municipal n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215

de 06 de dezembro de 2024, o Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício

de 2024 e 2025.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Objeto trazida no item 4 do Estudo Técnico Prelirrrirrar (fls. 10-16) trata-se de uma aquisição

de Bens Comuns Não Continuado tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado

conforme preconiza o art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021. Destaque-se ainda que,

à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14.133 de 2021, somente é possível licitar o presente Objeto sob

o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto , através da modalidade de Pregão,

no presente certame o critério adotado é o de Menor Preço por Item.

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal informou de

forma clara, no item 13 do Estudo TécnIco Preliminar (fls.10-16), que deverá ser adotado o

Sistema de Registro de Preços, sendo vedado, no entanto a sua adesão por outros órgãos, haja
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vista a peculiar estrutura administrativa do município de Mercedes, bem como, por que a

contratação pretendida contempla a necessidade de toda a máquina administrativa.

Importante mencionar que A “Ata de Registro de Preços ” é um instrumento vinculativo

e obrigacional, que deflagra uma expectativa de contratação futura. Neste documento, são

registrados os preços, fornecedores, condições de fornecimento e todos os órgãos participantes,

conforme trata o artigo 6'’ XLVI da Lei n'’ 14.133/2021, vejamos:

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )
XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o
objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de licitações,

a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de efetivar a

contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação, sendo eles:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente jtmtados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no item 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-08), e no item

10, IV, do Termo de Referência (fls.32-52) esclarecendo ser o objeto contratado de ' ' baixo valor

e de baixa complexidade ” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas

observações e apontamentos a título de orientação jurídica.
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Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls.02-08), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023,

especialmente expondo no item 02 a justificativa da necessidade da contratação, e no item 03 a

descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.10- 16) a Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e §lo, e também no art. 7'’ do Decreto Municipal nc’ 031 de 2023, ambos

estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Prelirrrinar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.

Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência ,

conforme preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de 2021 c/c art. 7'’ do Decreto municipal n'’

031, de 2023.

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 03 12 de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidadesp

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

/H1\
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VI _ Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII _ descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato7 inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
xiI - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazirnento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 03 11 de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

/--\ Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de

Referência (fls. 32-52) esclarecendo no subitem 10.7.7 que se trata de objeto de baixo valor e

de baixa complexidade.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e

também do art. 2'’, § 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da
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contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

+q\ Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e?

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudosp no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscahzada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte1 com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos9 que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

B*

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 409 § I'9 da Lei

n'’ 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência deverá conter! além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
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§ l'’ O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes informações:
I - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

Il - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
( ,)

Lembrando sempre da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , e que a não

utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência çontemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que

também foi utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT n'’ 387029; 473614;

379012, conforme as especificações descritas no item 3 do Documento de Formalização de

Demanda (fls.02-08).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo de cada um dos quatro iMax e também do valor máximo do certame,

conforme trata o art. 6'’, XXIII, "i", art. 23, § l'), da Lei n') 14.133, de 2021.

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
( )

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte J com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos9 que
devem constar de documento separado e classificado;

'-\

n\

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do

Mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas
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pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/202 1. Portanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas

essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

'Hnh,

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247 :

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisivet, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticüantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibi lidade.

r'\

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, V, “b”, §

2'’, Lei n'’ 14.133/2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§2' Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



ljllVI

41

@

h

Município de Mercedes
Estado do Paraná

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

§ 3'’ O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

quatro itens , conforme consta no item 01 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-

07), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

''''\

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; art.

11 inc. IV; art. 18 §1'’ inc. XII e §2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Deserrvolvürlento Nacional

Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, XI, da Lei Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:/-\

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

( ,)

Assim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública na medida do possível formular

as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.
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Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no item 12 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 10-16) onde especifica que

“Não Ãá previsão de impactos ambientais ”. Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho

eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, bem como a empresa contratada,

demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao parecedsta jurídico realizar juízo de valor

acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na aquisição destes bens

comuns .

#eb Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e preço total da contratação,

conforme preconiza o art. 60, XXIII, alínea "i", já citado anteriorrnente, e no art. 18, IV, e § I',

VI, da Lei n'’ 14. 133/202 1.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

(, ,)

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

(, )
§l' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:

( ,)

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

( )

o\

Tendo em conta a natureza estritamente técnica na elaboração dos orçamentos, a

adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual,

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo, que a

pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que preconiza o Decreto Municipa1

n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



HA(5B -- -- 1 F3::)B,

---“*-;$
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Art. I' - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução

do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

1 - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;/AiR

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - os preços de tabelas oficiais.
( )

Verifica-se nos presentes autos que apesar de se tratar de um certame com quatro itens ,

foi aferido o valor unitário de cada item a ser adquirido no item n'’ 01, e o custo total, no item
.n\

n'’ 09, ambos do Termo de Referência (ns.32-52), informações essas, aferidas a partir dos dados

coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no respectivo

ramo .

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, de

maneira a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n'’ 103, um documento tipo Portaria

de n'’ 169 de 03 de abril de 2023, que comprova a designação do Pregoetro e também da Equipe
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de Apoio, conforme trata o Decreto Municipal n'’ 032, de 2023, e também no art. 8'’, §l'’ e §5'’,

da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
( ,)

§ l'’ o agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe
( ,)
§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.z«K

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facuttativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n' 162, de 2015;
• De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto nD 162, de 2015.

f-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8') quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
miçroempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. IQ.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor de cada item, da atual contratação

pública, não ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta mi/ reais) , assim, o certame deve

ficar destinado exclusivamente para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte, conforme previsão constante na Lei Complementar Federal 123 de 2006; na Lei

Complementar Municipal n'’ 012 de 2009\ do Decreto Municipal 162/2015, e do item 3.5 do

Edital

#'\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, $ 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e justificadas por

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A

padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência

e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

n\
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Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de E4üal são aqueles

previstos no art. 25, caput, da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Instrumen,to Contratual , deverá observar as disposições

constantes do art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as

certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.09); Estudo Técnico Preliminar (fls.

17), Torno de Referência (fls. 53), Edital de Pregão e Contrato (fls. 100).

''\

Da Disponibilidade Orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, '’j’' Çleia-se : Adequação Orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’ 102, um Ofício sob n'’ 052/2025

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n') 4.320, de

17 de março de 1964.

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’

52/2014 L"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’).

Neste sentido, registra-se que consta da fl. n'’ 101, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

=\
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Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de (08) OITO dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão de apresentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maior

desconto , conforme consta no art. 55, I, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

I - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto;

'+'\

Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNG:P) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que demandarem divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023. Confira-

/h

Art. I' Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
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Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fLmdacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato;
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

f141•P1 q\

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto até aqui, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

pela REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública Municipal e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial, passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do

Município de Mercedes -PR.

in'\

Mercedes-PR, 26 de março de 2025.

Assinado de forma digital por RODRIGO

RODRIGO ADOLFO PERUZZO ADOLFO PERUZZO
Dados: 2025.03.26 1 3:55:35 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Parecer n.' 040/2025

Mercedes, 26 de março de 2025 .

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório nc> 53/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.c’ 31/2025, que tem por objeto
aformalização de Ata de Registro de Preços para a eventual aquisição de braços de iluwünação
pública e luminárias de led e de emergência para manutenção da iluminação e segurança dos

espaços públicos cuja manutenção é de responsabilidade do Município de Mercedes/PR.

/='•\,

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LA ERTO N :: FiZ IJE=:f3::ITS:8
WEBER.04530421988 Dadas, 2025.a3.26 14,58,41

Laer'íon {V:ger
PREFEITO.../1

DE : LAERTe)N WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Plancj . Adm. e Finanças

n\

+ r +i 1 /
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 31/2025
Processo Licitatório n'’ 53/2025

A'#

PREGAO
al

ELE"""rRON ico
31 /2025

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

OBJETO :
Formalização de Ata de Registro de Preços para a eventual aquisição de
braços de iluminação pública e luminárias de led e de emergência para
manutenção da iluminação e segurança dos espaços públicos cuja
manutenção é de responsabilidade do Município de Mercedes/PR.

1# 11P

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 49.477,20 (quarenta e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais
e vinte centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 11/04/2025 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.b,/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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Município de Mercede
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 31/2025
Processo Licitatório n'’ 53/2025

MUNICÍpIO DE MERCEDES – PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 31/2025

SISTEMA DE RE(,ISTRO DE PREÇ'OS
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

pi ++'

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.a 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 169/2023,
realizará licitação, para registro de preçoq, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, g:o Decreto Municipal n' 034, de 24 de
março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

/+'\

Data da sessão: 11 de abril de 2025.

Horário: 08hx00mir! (oito horas}
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

..'/ .P

1. DO OBJETO

1.1. C) objeto da presente licitação é a formalização de ,4fa ,de Registro de Preços para a

eventual aquisição de braços de iluminação pública e luminárias de led e de emergência para

manutenção da iluminação e segurança dos espaços públicos cuja wlanbrtenÇão é de

responsabilidade do Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

,a\

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
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Município de Mercede
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 31/2025
Processo Licitatório n'’ 53/2025

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
JF

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www. gov.br/compras) .

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

'n\ 3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

/6
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.5. Neste processo ticitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 . A obtenção do bene$cio a que se refere o item anterior $ca limitada às

wticroempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-catendãrio de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fIns de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

/-n\

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’
162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 31/2025
Processo Licitatório n'’ 53/2025

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

3,7.5, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.7.6, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;/’n\

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

Referência;

3,7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art. 9'’ da Lei n'’
14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 31/2025
Processo Licitatório n' 53/2025

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
&Li

+1

3.9, A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos
econômico

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12, Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n') 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO/--\*

4.1 , Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento .

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3, Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
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Município de Mercedes
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 31/2025
Processo Licitatório n'’ 53/2025

4.4.1, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

n\ 4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de
2021

./

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

$$ 1'’ ao 3'’ do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

4.6,1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4,6,2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 31/2025
Processo Licitatório n' 53/2025

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras :

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

JF:1

rJ

n\

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno .

fx

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

P+BP 4.15. O liçitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso .
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 31/2025
Processo Licitatório rf 53/2025

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos :

5.1 .1 . valor unitário do item;

5.1 .2. Marca;

5.1 .3. Fabricante ;

5.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e

a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
EditalfTermo de Referência.

5,3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

%;é\;i-sto 1)&a conTratação.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6, Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

5,7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7.1 Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
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19 do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal -
PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas
autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.9.2. Os !icitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitações públicas;

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações
remetidas para o mesmo.

5.10. O descumprimento das regras supramençionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o !icitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).

i’i
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5.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

5.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em 24/02/2025 .

5,14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes .

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
/'\

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ a /o (dez centavos)

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5, Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

+nh\

A\
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6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13, Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6,13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,

oferecer novos lances sucessivos.

(br

0-

6,13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

6.13.5, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13,6. Após o reinício previsto no subitem supra, os liçitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6,15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

=\
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.c’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e
alterações posteriores.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto .

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

o\

lpJ

'’'\\

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas miçroempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133. de 202 1, nesta ordem:
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6.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

n\ 6.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei na 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

acondicionamento, tamanho de i9te ou qualquer outro motivo:

6.22.2, A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo

definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

6.22.5, O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais
comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

6.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

/ \

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verifiçará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

/-\ 7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes4cnep);

7'1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional

(www .cn 1 .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

de Improbidade
de Justiça

7.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
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7.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei na 8.429, de 1992,

7.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 7.1.2, 7.1.4 e 7.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps .tcu.gov .br/) .

7,3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

7.3,3, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta

de condição de participação .

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

7.7.1 [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
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cumprimento dos acordos, dissídios ou eonvenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que :

7.8.1. contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7,8.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

,A\
7.8.4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7,10, Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

n\ 7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei
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Jf 7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Ju

#-\
7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento
posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

n\
7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

çonvocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariern dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.
:,31

.,“

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
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ir :a

a61 que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação.

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

poderá ser ço}hida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

7,15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

n\

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

in-\ 7.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme

disciplinado no Termo de Referência.

7.21, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.
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7,22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela
aferição do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes, mediante registro formal junto ao pregoeiro.

7.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.

7.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não

de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

7.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso

indique a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.

7.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades

serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-

la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

7.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

7.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações

técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.

7.29, Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

in\

7.31 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto nc) 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

fln\

8.4.1, Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por
membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em

órgão de imprensa oficial.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63, I, da Lei nc) 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

in\
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’

3/2018, art. 4'). $1'’, e art. 6c), $4c’).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’. capta) .

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8,12,1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

Sl(:AF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):
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8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
in\

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
8.12.1

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).

8,19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

'+q,

licitante em sua proposta de preços, considerando-se recebida na data do envio,

gE

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
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(a) a solicitação seja devidamente justifiçada e apresentada dentro do prazo; e

êÓikij:'çàêi:

9.5.. O preço registrado, com a indicação dos forneçedorç$, será divulgado no PNCP

estabelecidas, map não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

}prQp9s@s pelo prjmeiró classifíq.a$«p,1

ld:

10.1, Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro:

I O.1.1 .

10.1.2, dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2.

10.2.1 .

ou fornecedores registrados na ata
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10.2.3.

4+IHe ies que ,IT}$}T}y.erfq} SL}a e}:ppp?ja.or.igi fIB} 1

êçõe2estabeleçid,gs Ilo edít41; o+1:

10.4. Nd hipótese de nenhum dps li,citantes que aceitaram gojar o objeto com preço igual ao do

10.4.1. convocar os licitarrtes que mantiveram sua proposta originai para negociação, na:

9rdem de clasliãcação, com' vista.s à obtenção de pr9ço mFlhor, mesmo que acima dg preço:

ê$i€Ü€4Ó;

11. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei nc> 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:
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11.3.1.

preclusão;

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

11.3.2.

minutos.
o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

11 .4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/liçitacoes.php
ou7 ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de

expediente, das 7:30h às 11 :30h e das 13:00h às 17:00h.

11.11, Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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11.11.1. O prazo constante do subitem 11.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

11.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:

12.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12. 1.2.4.deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 .recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando :
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12.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

12.2. Com fulcro na Lei nc) 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 . advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

12,3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12,3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será façultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'), da Lei n.'’
14.133/2021 .

.P-

a\

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação .

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

14

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

12.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.

de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser

realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão

expedida por servidor público.

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia

útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicada.

12.20, A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na
forma dos subitens antecedentes.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n'’ 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.
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13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios -. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação
poderá, ainda, ser dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração .

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico

https://www.mercedes.pr .gov.br/.

14.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou por
não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art.

2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14,11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;

14.11.2.

14.11.3.

14.11.4.

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;

ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

Município de Mercedes - PR, 26 de março de 2025.
LAERTON Assinado de forma digital por

LA@RTON WEBER:04530421988

WEBER:04530421988 D,dos,2025.03.26 14:52:11 -03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo nc)...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de braços de

iluminação pública e luminárias de led e de emergência para manutenção da iluminação e
segurança dos espaços públicos cuja manutenção é de responsabilidade do Município de

Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

Item Descrição

Braço tipo BRI / BRI A; O braço
deverá atender a NBR 6323,

possuir junto ao ponto de
montagem da luminária LED um
trecho com eixo retilíneo, cujo
ângulo de inclinação deverá ser de
0'’ a 5'’ em relação ao eixo
horizontal. Não serão aceitas

propostas que apresentar braço com
inclinação superior a 5'’ no ponto de
montagem da luminária LED. O
braço deverá ser do tipo cisne com
sapata, confeccionado em tubo de
aço carbono, ABNT 1010 a 1020,
com galvanização uniforme em
toda sua extensão, a galvanizado
deverá ser a fusão, interna e

externamente, por imersão única a
quente em banho de zinco,
conforme a NBR 7398 6 7400, deve

vir estampada na peça de forma
legível e indelével, nome ou marca
do fabricante, mês e ano de

fabricação, não deve ter emendas e
não deve apresentar quaisquer
falhas ou sobras em seu

acabamento. Deverá possuir ainda
capacidade para suportar

Catrnat m@11

01 387029 Unid 1 30 l 315,83 l 9.474,90
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Item Descrição Catmat Und Qtd RS Enit RS Total

equipamentos de iluminação
pública de até 15 kg em sua
extremidade sem alterar o ângulo
de montagem da luminária LED em
relação ao eixo horizontal; A sapata
deverá ser confeccionada em aço
carbono, ABNT 1010 a 1020, na
forma de perfil ou chapa dobrada
tipo "U", com aleta de fixação
tubo/sapata através de solda com,
no mínimo, 2,5 mm de espessura
também em aço carbono, ABNT
1010 a 1020. A sapata deverá
possuir dimensões mínimas de 38
(É2) x 76 (ü2) x 260 a 380 mm,
espessura mínima de 2,5 mm e dois
furos de 18 mm para fixação do

braço ao poste. Braço que
apresentar projeção horizontal com
dimensão superior a 3500 mm,
deverá ser confeccionado com
diâmetro externo entre 59 a 62 mm
e possuir, no mínimo, 3
espessura de parede de tubo.

ITlITI de

Braço tipo BRI / BRIB; O braço
deverá atender a NBR 6323,

possuir junto ao ponto de
montagem da luminária LED um
trecho com eixo retilíneo, cujo
ângulo de inclinação deverá ser de
0'’ a 5'’ em relação ao eixo
horizontal. Não serão aceitas02
propostas que apresentar braço com
inclinação superior a 5'’ no ponto de
montagem da luminária LED. O

braço deverá ser do tipo cisne com
sapata, confeccionado em tubo de
aço carbono, ABNT 1010 a 1020,

uniforme em

387029 Unid 30 371,17 11.135,10

com galvanização
toda sua extensão, a galvanizado
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total

deverá ser a fusão, interna e

externamente, por imersão única a

quente em banho de zinco,
conforme a NBR 7398 e 7400, deve

vir estampada na peça de forma
legível e indelével, nome ou marca
do fabricante, mês e ano de

fabricação, não deve ter emendas e
deve apresentar quaisquernão

falhas ou sobras em seu

acabamento. Deverá possuir ainda
capacidade para

equipamentos de
pública de até 15 kg em sua
extremidade sem alterar o ângulo
de montagem da luminária LED em
relação ao eixo horizontal; A sapata
deverá ser confeccionada em aço
carbono, ABNT 1010 a 1020, na

forma de perfil ou chapa dobrada

tipo "U", com aleta de fixação
tubo/sapata através de solda com,
no mínimo, 2,5 mm de espessura
também em aço carbono, ABNT
1010 a 1020. A sapata deverá
possuir dimensões mínimas de 38

(ü2) x 76 (ü2) x 260 a 380 mm,
espessura mínima de 2,5 mm e dois
furos de 18 mm para fixação do
braço ao poste. Braço que
apresentar projeção horizontal com
dimensão superior a 3500 mm,
deverá ser confeccionado com
diâmetro externo entre 59 a 62 mm

suportar
iluminação

e possuir, no mínimo, 3 mm de
espessura de parede de tubo.

LUMrM
SMD 250W, 5.000K, fluxo
luminoso do LED 50.000 lúmens,
dimerizavel 0-10V, IP67, FP>0,99,
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Item Descrição Catmat Wr @11
vida útil 90.00011, IRC 70, IK10,
DPS IOkV/12kA, com ajuste de

ângulo É20'’ 48 a 6z4mm, 100-
250V, INMETRO, PROCEL. com
gravação laser de patrimônio
’'MERCEDES-PR", garantia 1 o
(dez) anos em carta assinada em
nome do Município./b\
Iluminação de Emergência: com 30
LEDs 2 W; proporcionando uma
ampla cobertura de iluminação em

caso de falta de energia, tecnologia
LED de ponta: Fabricada com
tecnologia LED, essa luminária
oferecem uma vida útil mais longa
e uma melhor performance. Design
Moderno e Versátil: Com um
design minimalista e retangular,
essas luminárias se adequam a

diversos ambientes, harrnonizando

com a arquitetura do espaço.
Acendimento Automático: As
luminárias acendem

automaticamente na falta de energia
elétrica, proporcionando uma
iluminação confiável em situações
de emergência

04 379012 unid 140 19 ,45 l 2.723,00

in'\

Bateria de Lítio de Alta
Performance: Com uma bateria de

lítio de 3.7 V 500 mAh, essa
luminária deve oferecer uma

de até 5autonomia horas,
iluminação
a falta de

garantindo
contínua mesmo após
energia. Cor: branco.

uma

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.
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1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,

na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021

+'

Hb\

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRI(,'ÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA(.'ÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,

conforme Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

/'='\
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.

4.2,

4.3.

A entrega do objeto por parte da contratada deverá se dar a partir emissão da Ordem de
Fornecimento, em até 10 (dez) dias;
A entrega deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, sito a Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555,
Centro, no Município de Mercedes;
A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade (de

segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), devendo esta ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes;
O objeto será recebido provisoriamente no ato de entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;

4.4.

4.5.
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4.6. O bem será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado;
4.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo;
4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;
4.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

4.10. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

constarão as indicações referentes a (quando cabível): marca, fabricante, modelo,qual

#n\

procedência;
4.11. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
4.12. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;
4.13. comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

4.14. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.15. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
4.16. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto;
prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e desempenho do objeto
fornecido:

4.18. executar diretamente a Ata, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações
não autorizadas pelo Contratante.

+yn"h\ 4.17.

Referência de diâmetro, comprimento da projeção horizontal e vertical dc s braços:

l)iãrrntr©

do tubo

(min)

c.tu paste

com topo
dc

jnIIn]

Cülnprlmento
da prüjr4ão

hüri2a11tal eiü

eixo do braço
(HIIE D

.rllc.lttü

48 prnjÊ>çã€1
veüieal do

eIxo do braço
Cmm

VariaçÃo

BEIA 2000 â 10846 8 49 t25€1 ü IÍ3t3

BRI ,8 46 a 49 3ü€1Q ü 108 2Z5€:1 a 101:i

4.20. Os itens deverão atender às normas técnicas aplicáveis.
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Subcontratação

4.21. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.22. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados doCa) emissão da Ordem de

Compra, de forma fracionada, de acordo com a necessidade da Administração.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, localizado

na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR;

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia para o item 03 – Luminária Led, complementar à garantia legal, será

de, no mínimo, 10 (dez) anos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento definitivo do objeto.

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.6. Para os demais itens, o prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 1 1 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentel o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

+\

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nc) 14.133, de 2021, art. 117, caput),

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6,8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

Fi P 6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente :

6.9.1, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

surgidas na execução do objeto contratado;

6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
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6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em

contrato ;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a

respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução

do objeto;

6.9.8 exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;

6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente

à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;

6,9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;

6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade;

6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.
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6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que
couber:

6.10.1 os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
+P

/q\

6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação

profissional exigidas;

6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;6.10.4.

6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

a satisfação do público usuário.6.10.6.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

/+1\
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11);

6.15.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.15.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.15.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
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alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as
informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administração;

6.15.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

6.15.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

'n\ 6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

6.14.1, Inserir os dados rcferentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.14.2, Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. C) gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado .

P\
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'> 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

/F

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

'''\

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuaisin\

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

7.10.1 .

7.10.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
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7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

7.12, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

+-\

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez,

por igual período, a critério do contratante.

7.15, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br

Página 1 45



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 31/2025
Processo Licitatório n'’ 53/2025

o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos

dados bancários informados.

'a-',

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária, TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n') 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.r&\

7,23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24, É admitida a cessão de direitos çreditícios, conforme as regras deste presente tópico.
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7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25, A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.

12 da Lei no 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo menor preço por item.

Forma de fornecimento

8,2. O fornecimento do objeto será fracionado, conforme disposto no item 5 do presente
Termo de Referência.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.r\,
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores .

/}

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DRET/ME n.') 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

+\

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971 .

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2c) do Decreto n') 10.880, de 2 de dezembro de
2021
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8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971.

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8,16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (D AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc) 5.452, de 1c) de maio de
1943

9

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATA(,'ÃO

9.1' O custo estimado total da contratação é de R$ 49.477,20 (quarenta e nove mil,

quatrocentos e setenta e sete reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
ern ariexo .

d;

+ +

a\

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 75

e seguintes do Decreto Municipal n'’ 034/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput

do art. 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021;

9.2.2, em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados ;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

n\ 10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.c)

031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7c) do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.
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10.1.1. Objeto de baixo valor e complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação :

02.009.25.752.0008.2039 – Manutenção da Rede de Iluminação Pública.

Elemento de despesa: 333903026
Fonte de recurso: 507

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.

Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 107, 505, 104

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.

Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 505; 000

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

F[ +

'n'\

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo
licitatório .

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo
acerca da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada
caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a
concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam
do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário,
concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’

2.295/2005 – Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que
servem de norte para a presente contratação :
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1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de
consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas,

que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;./F

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes
obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a
aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do
objeto, poderá cercear a concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não

limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns,
não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

'\

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem
fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

Mercedes/PR, 20 de março de 2025.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo :

Área Requisitante: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação .

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Descreva a sua necessidade:

A presente aquisição justifica-se pela necessidade de atender às demandas da Secretaria de
Viação, Obras e Serviços Urbanos. Nesse sentido, será avaliada a viabilidade da futura
aquisição de braços de iluminação, destinados ao sistema de iluminação pública.

A aquisição em questão é essencial, tendo em vista que os materiais são fundamentais para a
manutenção da rede de iluminação, proporcionando maior segurança para moradores, pedestres
e visitantes que circulam pelas vias do Município. Os novos braços, mais longos, aumentarão a

luminosidade nas ruas, uma vez que muitas luminárias atuais ficam obstruídas por árvores
plantadas em frente às residências, o que compromete a eficácia da iluminação.

Além disso, é importante destacar que o Município substituiu as luminárias convencionais por
luminárias de LED, reduzindo o consumo de energia elétrica e melhorando a iluminação
noturna, o que contribui para maior segurança e melhores condições de tráfego para pedestres e
veículos. Para otimizar ainda mais a luminosidade nas vias, a aquisição de braços de iluminação
de maior porte se torna necessária.

Considerando a importância da segurança em situações de emergência e falta de energia,
também está sendo realizada a compra de sinalizações de emergência para instalação em
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escolas municipais e em outros locais onde se fizerem necessárias, garantindo, assim, mais
segurança para os alunos e para a população em geral que frequenta esses espaços.

2. ALINHAMENTO COM PCA

:ll1 Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.fb

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
3.1 A entrega do objeto por parte da contratada deverá se dar a partir emissão da Ordem de

Fornecimento, em até 10 (dez) dias;

3.2 A entrega deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, sito a Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555,
Centro, no Município de Mercedes;

3.3 A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), devendo esta ser acompanhada
por representante do Município de Mercedes.

3.4 O objeto será recebido provisoriamente no ato de entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

3.5 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

3.6 O bem será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

3.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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3.8 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

3.8.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a (quando cabível): marca, fabricante,
modelo, procedência;

3.8.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n') 8.078, de 1990);

3.8.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

3.8.4 comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
3.8.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3.8.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

3.8.7 responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto;
3.8.8 prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, obrigando-se
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e desempenho do
objeto fornecido;

3.8.9 executar diretamente a Ata, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Contratante.

3.9. Referência de diâmetro, comprimento da projeção horizontal e vertical dos braços:
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3.10. Os itens deverão atender às normas técnicas aplicáveis.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov,br
Página 1 55



Pag Ass

a48h

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 31/2025
Processo Licitatório n' 53/2025

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos

Item 1 Objeto

iraço tipo BRI / BRI A1

iraço tipo BRI / BRI B2

INÁRIA PUBLICA LED, SMD 250W, 5.000K3

[luminação de Emergência: com 30 LEDs 2 W4

Unidade

Unid

Unid

Unid

Unid

Quantidade

30

30

20

140

Classificação dos bens/serviços:

( X ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( X ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

,eH\ Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das aiternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id 1 Descrição da solução (ou cenário)

llização de Pregão Eletrônico para a aquisição de braço de iluminação pública1

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em SoluÇão 1
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outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

A Solução atenderá as expectativas d SoluÇão 1
Administração?

SoluÇão traráA aparaeconomia
SoluÇão 1

Administração?

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1, única identificada e considerada no presente estudo, atende satisfatoriamente a
demanda da Administração, proporcionando ainda, economia, na medida que possibilita a

escolha da melhor proposta.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 49.477,20

Parâmetros utilizados: Pesquisas de preços junto à fornecedores e em sites da Internet
(conforme planilha de preços).

Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores cotados para cada item.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:
Após a finalização do estudo comparativo das soluções, concluiu-se pela realização de Pregão
Eletrônico para a aquisição dos itens, os quais são essenciais tendo em vista a necessidade de

realização de manutenções constantes da iluminação pública, bem em como de outras
instalações elétricas.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
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Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável.
(Inciso VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
No presente processo licitatório, restou observado o princípio do parcelamento, na medida que o
objeto será adjudicado por itens. Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será feita
parceladamente, conforme a demanda, com a entrega da ordem de compra. O parcelamento se

justifica pela falta de local adequado para armazenamento da quantidade total.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do

§ l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021),

Descreva os resultados esperados:
A aquisição de materiais elétricos possibilita a realização de manutenções e melhorias na

iluminação pública. Além de garantir maior segurança em escolas municipais de Mercedes.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não há providência prévia a ser tomada para a presente contratação.

/n'\ 11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § lc’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes :

Nenhuma contratação correlata/interdependente foi identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não há previsão de impactos ambientais.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
Página 1 58



Pag, Ass

a48+

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 31/2025
Processo Licitatório n'’ 53/2025

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão
ser processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses
de utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.a 034,
de 2023

( X ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

A adesão a ata de registro de preços será admitida: ( ) Sim ( X ) Não.

Descreva a justificativa para a vedação a adesão a ata de registro de preços (se for o caso):

Não será permitida a adesão a ata de registro de preços em razão da capacidade de
gerenciamento do gerenciador, haja vista a reduzida estrutura administrativa do Município de
Mercedes, bem como, porque a contratação pretendida contempla a necessidade de toda a
máquina administrativa.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,

de 2021)+;rT

Posicionamento conclusivo: O processo licitatório para aquisição de materiais elétricos a fim
de suprir as necessidades da Secretaria de Viação e Obras do Município de Mercedes, é
necessário conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim,
conclui-se como viável a contratação apresentada.

/'n'\ Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 05 de março de 2025.

Jacson Marcos Lucian

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos
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q J F ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

o\
E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):

Aquisição de braços de iluminação pública e luminárias de led e de emergência para manutenção
da iluminação e segurança dos espaços públicos cuja manutenção é de responsabilidade do

Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

A presente aquisição justifica-se pela necessidade de atender às demandas da Secretaria de Viação,
Obras e Serviços Urbanos. Nesse sentido, será avaliada a viabilidade da futura aquisição de braços

de iluminação, destinados ao sistema de iluminação pública.

A aquisição em questão é essencial, tendo em vista que os materiais são fundamentais para a
manutenção da rede de iluminação, proporcionando maior segurança para moradores, pedestres e
visitantes que circulam pelas vias do Município. Os novos braços, mais longos, aurnentarão a
luminosidade nas ruas, uma vez que muitas luminárias atuais ficam obstruídas por árvores
plantadas em frente às residências, o que compromete a eficácia da iluminação.
Além disso, é importante destacar que o Município substituiu as luminárias convencionais por
luminárias de LED, reduzindo o consumo de energia elétrica e melhorando a iluminação noturna, o
que contribui para maior segurança e melhores condições de tráfego para pedestres e veículos. Para
otimizar ainda mais a luminosidade nas vias, a aquisição de braços de iluminação de maior porte se
torna necessária.

Considerando a importância da segurança em situações de emergência e falta de energia, também
está sendo realizada a compra de sinalizações de emergência para instalação em escolas municipais
e em outros locais onde se fizerem necessárias, garantindo, assim, mais segurança para os alunos e
para a população em geral que frequenta esses espaços.

in\
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Jf 3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
Item Descrição Catmat Unid Quant. R$ Unit. R$ Total

Braço tipo BRI / BRI A; O
braço deverá atender a NBR
6323, possuir junto ao ponto
de montagem da luminária
LED um trecho com eixo

retilíneo, cujo ângulo de

inclinação deverá ser de 0') a
5') em relação ao eixo
horizontal. Não serão

aceitas propostas que
apresentar braço com
inclinação superior a 5'’ no
ponto de montagem da

luminária LED. O braço
deverá ser do tipo cisne com
sapata, confeccionado em
tubo de aço carbono, ABNT
10 1 0 a 1 020, com

galvanização uniforme em
toda sua extensão, a

galvanizado deverá ser a

fusão, interna e

externamente, por imersão
única a quente em banho de
zinco, conforme a NBR
7398 e 7400, deve vir
estampada na peça de forma
iegível e indelével, nome ou
marca do fabricante. mês e
ano de fabricação, não deve
ter emendas e não deve

apresentar quaisquer falhas
ou sobras em seu

acabamento. Deverá possuir
ainda capacidade para
suportar equipamentos de
iluminação pública de até 15

'n-\

01 387029 Unid 30 315,83 9.474,90

/--\
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kg em sua extremidade sem
alterar 0 ângulo de

luminária

a

montagem da

LED em relação ao eixo
horizontal; A sapata deverá
ser confeccionada em aço
carbono, ABNT 1010 a

1020, na forma de perfil ou
chapa dobrada tipo "U’',
com aleta de fixação
tubo/sapata através de solda
com, no mínimo, 2,5 mm de

espessura também em aço
carbono, ABNT 1010

1020 . A sapata deverá
possuir dimensões mínimas
de 38 (ü2) x 76 ( a2) x 260
a 380 mm, espessura
mínima de 2,5 mm e dois
furos de 18 mm para fixação
do braço ao poste. Braço
que aprçsentar projeção
horizontal com dimensão

superior a 3500 mm, deverá
ser confeccionado com
diâmetro externo entre 59 a

62 mm e possuir, no

'--\

J Ip-

#Pq\

mínimo, 3 mm de espessura

de parede de tubo.

Braço tipo BRI / BRIB; O
braço deverá atender a NBR
6323, possuir junto ao ponto
de montagem da luminária
LED um trecho com eixo

retilíneo, cujo ângulo de
inclinação deverá ser de 0'’ a
5'’ em relação ao eixo
horizontal. Não serão

02 387029 Unid 30 371,17 11.135,10

aceitas propostas
apresentar braço

que
corri
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inclinação superior a 5'’ no
ponto de montagem da
luminária LED. O braço
deverá ser do tipo cisne com
sapata, confeccionado em
tubo de aço carbono, ABNT
1010 a 1020, com
galvanização uniforme em
toda sua extensão, a

deverá ser a

f;ú•b,

bq 11

galvanizado
fusão, interna e

externamente, por imersão
única a quente em banho de

NBRzinco. conforlüe a

7398 e 7400, deve vir
estampada na peça de forma
legível e indelével, nome ou
marca do fabricante, mês e
ano de fabricação, não deve
ter emendas e não deve

apresentar quaisquer falhas
ou sobras em seu

acabamento. Deverá possuir
ainda capacidade para
suportar equipamentos de

iluminação pública de até 15

kg em sua extremidade sem

pn-\

alterar o ângulo
montagem da luminária
LED em relação ao eixo
horizontal; A sapata deverá
ser confeccionada em aço

ABNT 1010 a

a

de

carbono,

1020, na forma de perfil ou
chapa dobrada tipo '’U",
com aleta de fixação
tubo/sapata através de solda
com, no mínimo, 2,5 mm de
espessura também em aço
carbono, ABNT 1010
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pC/

1020 . A sapata deverá
possuir dimensões mínimas
de 38 (ü2) x 76 (ü2) x 260
a 380 mm, espessura
mínima de 2,5 mm e dois
furos de 18 mm para fixação
do braço ao poste. Braço
que apresentar projeção
horizontal com dimensão

superior a 3500 mm, deverá
ser confeccionado com
diâmetro externo entre 59 a

62 mm e possuir, no

+d'

#'\

mínimo, 3 mm de espessura
de parede de tubo.
mAl
LED, SMD 250W, 5.000K,
fluxo luminoso do LED
50.000 lúmens, dimcrizavel
o-lOV, IP67, FP>0,99, vida
útil 90.000h, IRC 70, IKIO,
DPS IOkV/12kA, com
ajuste de ângulo ü20'’ 48 a
64mm, 1 00-250V,
INMETRO, PROCEL, com
gravação laser de
patrimônio ’'MERCEDES-
PR’', garantia 10 (dez) anos
em carta assinada em nome

do Município.

03 473614 Unid 20 1.307,21 26.144,20

.+\

Iluminação de Emergência:
com 30 LEDs 2 W;
proporcionando uma ampla
cobertura de iluminação em
caso de falta de

1] [ [)
04

tecnologia
Fabricada com
LED, essa

energIa)

de ponta:
tecnologia

379012 unid 140 19,45 l 2.723,oo

luminária
oferecem uma vida útil mais
longa e uma melhor
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performance. Design
Moderno e Versátil: Com
um design minimalista e
retangular, essas luminárias
se adequam a diversos
ambientes, harmonizando
com a arquitetura do espaço.
Acendimento Automático :

As luminárias acendem
automaticamente na falta de

energia elétrica,
proporcionando uma
iluminação confiável em

situações de emergência
Bateria de Lítio de Alta
Performance: Com uma
bateria de lítio de 3.7 V 500

mAh, essa luminária deve
oferecer uma autonomia de

até 5 horas, garantindo uma
iluminação contínua mesmo
após a falta de energia. Cor:
branco.

T+

'n\\

+Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):

Realizado um levantamento com as quantidades a serem utilizadas pela Secretaria de Viação,
Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes.

'n-\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):

R$ 49.477,20 (Quarenta e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais e vinte centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 10 de abril de 2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta
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7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( X )NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.009.25.752.0008.2039 – Manutenção da Rede de Iluminação Pública.

Elemento de despesa: 333903026
Fonte de recurso: 507

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.

Elemento de despesa: 33903024

Fonte de recurso: 107, 505, 104

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.

Elemento de despesa: 33903024

Fonte de recurso: 505; 000

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

(X ) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Item de baixo valor e complexidade

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7c’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;
11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade,
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riv

Mercedes-PR, 05 de março de 2025
y:41

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

'HHbX Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jacson Marcos Lucian

Assinatura:

in\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

;1 1

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ....._./2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A EMPRESA

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx., CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na xxx xxxxxx xxxxxxxxx xxxxxx, n'’ xxx, xxxxxx, CEP xx.xxx-
xxx, na cidade de xxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxx xxx, representante legal,
conforme atos constüutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo n'’ .............................. e em observância às disposições da Lei n') 14.133,
de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'’ 10/2025, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

“=-\

FP

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente instrumento é a Aquisição de braços de iluminação pública e luminárias

de led e de emergência para manutenção da iluminação e segurança dos espaços públicos
cuja manutenção é de responsabilidade do Município de Mercedes/PR, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Obieto da contrataçãom(Item a R$ Unit

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado ;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da data de
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n=’ 14.133, de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concttIIdo no período fIrmado acima, ressatvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

011
nUHU•UHHH•HI

2.2 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do data de

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nç> 14.133, de
202/

2.2. 7#=-\
A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5 O contrato não poderã ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

'n-\

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1 o valor total da contratação é de R$.......... 6...0
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 24/02/2025 .

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

.''"'\

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inçorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

o\
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8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados .

Pi -

/+
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CLÁUSULA NONA - OBRIGA(,'(-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

XVTT)
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9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, Il, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
9.18 (em havendo prestação de serviços acessório) Alocar os empregados necessários, com
habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regêncIa
9.19 (em havendo prestação de serviços acessório) Orientar e treinar seus empregados sobre
os deveres previstos na Lei n'’ 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.20 (em havendo prestação de serviços acessória) Conduzir os trabalhos com estrita
observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina;
9.21 (em havendo prestação de serviços acessória) Submeter previamente, por escrito, ao
contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.22 (em havendo prestação de serviços acessória) Não permitir a utilização de qualquer
trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

,P--\

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato :
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes :

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5'’, da
Lei n') 14.133, de 2021).

iv. Multa :

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

1

2021);
11

1

11.3.1

INFRAÇÕES E SANÇÕES

'e-\

n\

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, 67c), da Lei n'’ 14.133, de 2021).
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11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n') 14.133. de
2021

m3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’,

da Lei n') 14.133, de 2021).
11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021).
11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
//.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

pf

n\
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante .

11.11 As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do
aplicativo WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e

11.12 A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13 A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
11.14 É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15 A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na
forma dos subitens antecedentes.

etc

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1 O contrato serã extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado , a vigência fIcará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

P--\
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado :

adwlinistrati\?as ; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12,3 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.3.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fIxado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12,3.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

cronograma fIxado para o contrato

d ficará ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções

ou
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JB•

12.3.3 Caso a notifIcaÇão dCI não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4. 1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3 Indenizações e muItas.

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capa , da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tereeiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133,
de 202 1 )

/ f

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO OR(,'AMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.009.25.752.0008.2039 – Manutenção da Rede de Iluminação Pública.
Elemento de despesa: 333903026
Fonte de recurso: 507

o\

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 107, 505, 104

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 505; 000
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13.2 A dotação relativa aos exercícios fInanceiros subsequentes serã indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostitamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IID
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n') 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

pH-q

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n'’ 14.133, de 2021.
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de
2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.a 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de
2021, e ao art. 89, $29, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, gl')
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. $1 a. da Lei nc) 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE
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Xxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxxx

Xxxxxx

+:f • }

./b\
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ANEXO V
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PRE(,-OS

fx

1;F

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.' ..../2025

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.'’ 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr.
Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n'’ ......./2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico
(www.mercedes.pr.gov.br) de xx/xx/2025, edição n'’ xxxx; Jornal Gazeta do Paraná, edição
xxxxx, de xx/xx/xxxx, processo administrativo n.'’ 53/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
no Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguIr

'+-\

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquIsição de braços de
iluminação pública e luminárias de led e de emergência para manutenção da iluminação e
segurança dos espaços públicos cuja manutenção é de responsabilidade do Município de
Mercedes/PR, especificadas no item 01 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação,
modalidade Pregão Eletrônico n'’ 31/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: xxxxxxxx xxxxx xxxxxxxxx xxxxxx, CNPJ n'’ xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na xxx
xxxx xxxxx, n'’ xxxx, xxxxxxxxxxx xxxxxxx, CEP xx.xxx-xxx, na cidade de xxxxxxxx, Estado
do xxxxxx;

Representante: xxxxxxx xxxxxxx xxxxx, representante legal.

Descrição

Braço tipo BRI / BRI A; O
braço deverá atender a NBR
6323, possuir junto ao ponto de

montagem da luminária LED um
trecho com eixo retilíneo, cujo

Catmat

387029

aIlUnd

30Unid
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liP Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total

ângulo de inclinação deverá ser
de 0'’ a 5'’ em relação ao eixo
horizontal. Não serão aceitas

propostas que apresentar braço
com inclinação superior a 5'’ no
ponto de montagem da luminária
LED. O braço deverá ser do tipo
cisne com sapata, confeccionado
em tubo de aço carbono, ABNT
1010 a 1020, com galvanização
uniforme em toda sua extensão.

a galvanizado deverá ser a fusão,
interna e externamente, por
imersão única a quente em
banho de zinco, conforme a
NBR 7398 e 7400, deve vir
estampada na peça de forma
legível e indelével, nome ou
marca do fabricante, mês e ano
de fabricação, não deve ter
emendas e não deve apresentar
quaisquer falhas ou sobras em
seu acabamento. Deverá possuir
ainda capacidade para suportar
equipamentos de iluminação
pública de até 15 kg em sua
extremidade sem alterar o

ângulo de montagem da
luminária LED em relação ao

eixo horizontal; A sapata deverá
ser confeccionada em aço
carbono, ABNT 1010 a 1020, na

forma de perfil ou chapa
dobrada tipo "U", com aleta de

fixação tubo/sapata através de
solda com, no mínimo, 2,5 mm
de espessura também em aço
carbono, ABNT 1010 a 1020. A
sapata deverá possuir dimensões
mínimas de 38 (ü2) x 76 (ü2) x

FPhq\

/+\
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total

260 a 380 mm, espessura
mínima de 2,5 mm e dois furos

de 18 mm para fixação do braço
ao poste. Braço que apresentar
projeção horizontal com
dimensão superior a 3500 mm,
deverá ser confeccionado com
diâmetro externo entre 59 a 62

mm e possuir, no mínimo, 3 mm
de espessura de parede de tubo.

Braço tiDO BRI / BRIB; O

.,A-.,

braço deverá atender a NBR
6323, possuir junto ao ponto de
montagem da luminária LED um
trecho com eixo retilíneo, cujo
ângulo de inclinação deverá ser

de 0'’ a 5'’ em relação ao eixo
horizontal. Não serão aceitas

propostas que apresentar braço
com inclinação superior a 5'’ no
ponto de montagem da luminária
LED. O braço deverá ser do tipo
cisne com sapata, confeccionado
em tubo de aço carbono, ABNT
1010 a 1020, com galvanização
uniforme em toda sua extensão,

a galvanizado deverá ser a fusão,
interna e externamente, por

eiTI

,''-\ 02 387029 Unid 30

imersão única a quente
banho de zinco, conforme a
NBR 7398 e 7400, deve vir
estampada na peça de forma
legível e indelével, nome ou
marca do fabricante, mês e ano
de fabricação, não deve ter
emendas e não deve apresentar
quaisquer falhas ou sobras em
seu acabamento. Deverá possuir
ainda capacidade para suportar
equjpamentos de iluminação
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Item Descrição Catmat nr a1r
pública de até 15 kg em sua
extremidade sem alterar o

ângulo de montagem da

luminária LED em relação ao
eixo horizontal; A sapata deverá
ser confeccionada em aço
carbono, ABNT 1010 a 1020. na

forma de perfil ou chapa
dobrada tipo ’'U", com aleta de
fixação tubo/sapata através de

dAl/

'+\

solda com, no mínimo. 2.5 mm
de espessura também em aço
carbono, ABNT 1010 a 1020. A
sapata deverá possuir dimensões
mínimas de 38 (ü2) x 76 (ü2) x
260 a 380 mm, espessura
mínima de 2,5 mm e dois furos

de 18 mm para fixação do braço
ao poste. Braço que apresentar
projeção horizontal com
dimensão superior a 3500 mm,
deverá ser confeccionado com
diâmetro externo entre 59 a 62

mm e possuir, no mínimo, 3 mm
de espessura de parede de tubo.a\
LUMINA
SMD 250W, 5.000K, fluxo
luminoso do LED 50.000

lúmens, dimerizavel o- 1 OV,
IP67, FP>0,99, vida útil
90.000h, IRC 70, IKIO, DPS
IOkV/12k,'\, com ajuste de
ângulo ü20'’ 48 a 6z+mm, 100-
250V, INMETRO. PROCEL.
com gravação laser de
patrimônio "MERCEDES-PR",
garantia 10 (dez) anos em carta
assinada em nome do Município.

03 473614 Unid 1 20

04 Iluminação de Emergência: com 379012 t
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Item Descrição

30 LEDs 2 W; proporcionando
uma ampla cobertura de
iluminação em caso de falta de
energia, tecnologia LED de
ponta: Fabricada com tecnologia
LED, essa luminária oferecem

uma vida útil mais longa e uma
melhor performance. Design
Moderno e Versátil: Com um

design minimalista e retangular,
essas luminárias se adequam a
diversos ambientes.

harmonizando com a arquitetura
do espaço. Acendimento
Automático : As luminárias
acendem automaticamente na

falta de energia elétrica,
proporcionando uma iluminação
confiável em situações de
emergêncIa

Bateria de Lítio de Alta
Performance: Com uma bateria

de lítio de 3.7 V 500 mAh, essa
luminária deve oferecer uma
autonomia de até 5 horas,

garantindo urna iluminação
contínua mesmo após a falta de
energia. Cor: branco.

Catmat ml @t1

,Hq\
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços .
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A DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

é: 5

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou por
não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eietrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art.

20 do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.
5.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. O ato de

prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o
quantitativo renovado (art. 73 do Decreto Municipal n.c’ 034, de 2023).
5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n'’ 14.133,

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.2.2. Havendo a substituição do instrumento de contrato nos termos do art. 95 da Lei
n.'’ 14.133, de 2021, aplica-se ao outro instrumento hábil, independentemente de transcrição,
as regras previstas na minuta do instrumento contratual.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021,

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

de 2021

''Hq'\
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'’
14.133. de 2021

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos ,do edital, poderá:

/H+\
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

#JK'\

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124
da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n'’ 14.133, de
202 1

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

=\

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhar& juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'’ 14.133, de

2021, e na legislação aplicável
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.
7.2,4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PRE(,'OS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito :

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal n'’ 034,
de 2023

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6, Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇ'OS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1 . 1 . for liberado;
9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
9.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n'’ 14.133, de
2021; ou
9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração.

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei n'’ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. pelo decurso do prazo de vigência;
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9.4.2.
9.4.3.

pelo cancelamento de todos os preços registrados;
por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata,
prÍncIpe ou em

demonstrado; e
9.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

consequêncIas
devidamente

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas na minuta do termo de comPara, ainda que haja a substituição do termo de contrato
nos termos da Lei.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

10.2. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa e
o contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais de um
interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o
registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua

vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver) .

Mercedes/PR, em xx de xxxx de 2025.

Município de Mercedes
MUNICÍPIO

Xxxxxxxxxx
FORNECEDORA
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Anexo
Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preços iguais ao adjudicatário :

Fornecedor: xxxxxxxx xxxxx xxxxxxxxx xxxxxx, CNPJ n'’ xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na xxx
xxxx xxxxx, n'’ xxxx, xxxxxxxxxxx xxxxxxx, CEP xx.xxx-xxx, na cidade de xxxxxxxx, Estado
do xxxxxx;

Representante: xxxxxxx xxxxxxx xxxxx, representante legal.

Descrição/Es ,fica Catmat Unid

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original :

Fornecedor: xxxxxxxx xxxxx xxxxxxxxx xxxxxx, CNPJ no xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na xxx
xxxx xxxxx, nc> xxxx, xxxxxxxxxxx xxxxxxx, CEP xx.xxx-xxx, na cidade de xxxxxxxx, Estado
do xx>lxxx:

Representante: xxxxxxx xxxxxxx xxxxx, representante legal.

e Catmat Unid 'uant I
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90031/2025-000 SRP

1 - Itens da Licitação

Braço luminária externa

*. Descrição Detalhada: Braço Luminária Externa Material: Aço Carbono, Tratamento Superficial: Galvanizado, Diâmetro Tubo: 48MM1 Altura: P/Projeção
Horizontal De 2.500MM, Aplicação: Poste De Iluminação Pública, Características Adicionais: Curvo

Tratamento Diferenciado: Tipo l - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 315,83

Unidade de Fornecimento: Unidade

Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Valor:
sP

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (%}: 0,10

Local de Entrega (Quantidade); Mercedes/PR (30)

Braço luminária externa

,„ Descrição Detalhada: Braço Luminária Externa Material: Aço Carbono, Tratamento Superficial: Galvanizado, Diâmetro Tubo: 48MM, Altura: P/Projeção
Horizontal De 2.500MM, Aplicação: Poste De Iluminação Pública, Características Adicionais: Curvo

, Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30

Menor Preço

Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Valor:Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Valor Estimado

371 ,17

Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade); Mercedes/PR (30)

Luminária

Descrição Detalhada: Luminária Tipo: Solar, Tipo Lâmpada: Led, Características Adicionais: Placa Fotovoltaica, Sensor Resistente Água, Potência
Nominal Lâmpada: 250W

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Valor:# _\Critério de Julgamento:

dalor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Valor Estimado

1.307,21

Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (%); 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (20)

Luz emergencia

Descrição Detalhada: Luz Emergência Tipo: Fixo À Parede, Tipo Lâmpada: 30 Led'S De 1,5w, Tensão Alimentação: BivoltV, Bateria: Recarregável,
Autonomia Mínima De 6h

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 140 Quantidade Mínima Cotada: 140

Critério de Valor:Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Valor Estimado

19,45

Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (140)

PREGÃO ELETRÔNiCO N' 90031/2025-000 SRP UASG 985531 26/03/2025 14:56 (1/1 )



26/03/2025, 14:58

Licitação

e 1

26/03/2025 14:58:01

0 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 27/03/2025.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão
v7X2TREFEritrRXBrüERcãES - PR-

U ASG Responsável
Ú855ã1 -'ÍRÉFEItURA MUNIdI”PÀL dÊ Ú-EÉCÉbÉI: hR

Modalidade de Licitação

{ Pregão

N'> da IRP

N'’ da Licitação

90031 /2025

Característica

Registro de Preço (SRI!

Forma de Realização

! Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto

mób5
Lei Critério de Julgamento

.ÜeÕ}t...Fiê}$/.@it.@;&ó}}ió

Tipo de Objeto
Í-áénst;Ómuns

N'’ do Processo

053

Compra Nacional

Não

Gerenciada/Autorizada ME/SGD

[N@_ ...__„._ ;

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens

pV

r--- -: lã1 mes(es)

Obieto

FoÉmalizaçãb de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de braços de iluminação pública e
luminárias de led e de emergência para manutenção da iluminação e segurança dos espaços públicos cuja manutenção é de
responsabilidade do Município de Mercedes/PR

Data da Divulgação
27/03/2025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de @@?}=1 às gP.:9.9_

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em } {i./9ã/-àÓ.45,

b:úÀ iii;;r;à;A::Xi;à;Já-ção r

b

Aviso de Licitação

Pu l!@ 11g11111E11F: 1FF11li1:) 1

https://www2.comprasnet.gov,br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDI vulgacao 1/1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 31/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ'OS
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

TIPO: MENOR PREÇ'O POR ITEM

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para a eventual Aquisição de braços de
iluminação pública e luminárias de led e de emergência para manutenção da iluminação e segurança
dos espaços públicos cuja manutenção é de responsabilidade do Município de Mercedes/PR

Item Descrição
01 Braço tipo BRI / BRI A

Braço tipo BRI / BRI B02

Luminária Pública LED, SMD 250W03

Iluminação de Emergência04

PREÇO MÁXIMO:
Und

Unid

Unid

Unid

unid

371 ,17

1.307,21

19,45

R$ Total

9.474, 90

11.135,10

26.144,20

2.723,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 11/04/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br, Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:DC)h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 26 de março de 2025
LAE RTON Assinado de forma digüal por

WEBER:04530421988 E,d:1, 2025.03.:lo?4?So5i;;?g:'OO'

Laerton Weber
Prefeito

t - I„ BL; ::lh!::?<3 - FUEL}CABO

o;..rÁ., , IH,.LCB

o fÃ.Ri o OF iCEAL ELF_TRe,Nico
&#mad

&
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mwf' rnercedes.pr.vov.M

Acb 5EDICÃO:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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DE REC;ISt RO DE PREÇOS b-. 111' 203 . Rrt Prtgào tküÜtbco tr. s’ltDS

CONTRATANTE: MUNICIPIO DF, cEu AZUL
COiVTRATAIXXA): PAiAiiRA DlsTRiBUiiX)RA DE UTII,IDADES DOMF5TiCAS 1,TnA

ORfETC): Rc8lülo lk Pr«w poll fduru c aLWlniS 8,l8b;fia de pradulos cb lúficnc. bIr#na c cop8<oÀrÚbt püra t»o rIos di+cr908
saw cçk»rülwllw da Âcülwün&ç3c> \luI 18 \ibúxb do rqirRO tk prçu SCI$ cIc 12 Ken). A mhçio cküU»ü cbb wvip\

VALOk RS l.!N180 (urarnrl.m\t«nros c déb rcrb c gbrD» çaÊ8tet)
?k4zo Dt VICE\-Cn 2493 -1126

ASSINAltR+S: LJ\L’fUNDO SP[RCYITO 9 YURI DE C/\RVALHO DRUMOND

HIm?Nra'h aKW8'1
dupwtção c$osuhd piblx

yUNtCIPj{} Pt ç€U AZUL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 3 1/2025 - ReC Prcpo Ektrtxuco rf. 5.3325
co)TR4T,t\ rE: MUNICiPIO DE cÉu AZUL
CaNTRqTADq.\1: vp(EZ..\ DlçTR18ulr)aR.\ DE PRODLfr CB )iosPrrALARES LTDA
OBJETO: Rt+two & Prtçn pan fuu» e rvenhu,1 aqaisI{to & produor cb hrFu8c. lln4rcn e aapü<o/uh ps3 no 11$5 31\l': sas

8«rxes e d:pabnmln cb Adaeróstrx5ü UnION (8 up:MU de reFIno de prçw sui cIc 12 noel). A rd»ção cLqiüb«b doi +cr\iços

V.+LORI R$ 80 910,1X) (allan mil e novc«nlos e dez reoirl
PRA7X3 nE VI(;f„\cl.L =&ín4ID2t\

18:::: llwÜ'b - “"W'
dislxwçto pve cwwbô prhl

ASSINATURAS: LALRINDO SPERorro c 1\’aNEI CESAR BALBINOT

>1-$1çlrIQprçÊ\' AZUl
IuA DE REGISTRO DE PREÇOS p. 32aIDS ' Ref Pagão Ehrrómço if 5l:0:5
coxnurAX'rtJ mUSICIPIODtCÊUÀZUL
CONTRA TADCX?\): UNIP NAMES COMtRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

ONETO: Re815119 de PreTa Dar fLBWas o oaüw» aqumçóo dc pmlolos dc lu8r.'n, laWn e «r}»40ndr\ p818 16a aol dlbuws

:a;17; U,,HH, 1,i,má,,W:; rW,:imtç&1. b?à ’i;l1 ;1;
{alqü qI!

Al.Cl
:k}11=:1:1=X:;Fcolma ' Inisccnquam çca18\a

ASSINATURAS: l,ALRJhDO SPEROTTO e MARCEIO MAURICIO PEREIRA Ni\NTE

ATA DE REGISTRO DE PRFcashv ) \211:5 . Ref PIC8Ao Ektôruco n', SÍZOZS

CONIitu fAb TE; MU,\icipto pe cÉu AZUL
COYTRAT ADO(A): SUELEN DAIANE L\HIS
DUEIO: ReIgn lk: Profa p+n fbIlzB e n«rtu4jg qualçto dc produab & hIgiene. haven e mIu+ôntüt pn 188 »u dncrns
sduaedcpwtuoht da Akrunna{$o Mtdçipd (4 ugnb do npuo cbpr«os sai lk 12 ww) A rclx+a cks8Ib4dr dob baÚ{vs
€ preço regjgrxkM alodn.e 8 dulxnçâa Imt eauüu pibIm no sile, Bond_d,1 Cbb,ba • MUXlaPlt) 1)F

VAI.ORI R$ $ 2.1 1,fit{cinixl lrul. dll/celas e qurcaue ual rçlil ç wwcnla çeolabl#)
:t:

rkx7.n nr. VII:1.\ '.11 F>fr

ASSINATURH: tAURJNDO SP[ROTTO e SUELEN DAIANE K4HS

}lrxlçiplq ot çÉv -quI
ATÂ DE REGISTRO DE PRE(pSN. 14.2025 . Rd Pngk) Fkv&tIro n•. ml25
CaNTRATA XIE: MUNICiPIO DE cÉu AZUL

CONTRATAD(X, 1)1 RC}BERT(J DE CIINT1) & CIA LTDA

Ck RegIgn tk 1\cDS }un flawn e naltui} aqumçlo dc pndutw Ih lu#cB hmlxn 6 mpg co/iIiw pm ugo ita diwns
drp41UnBIüo+ 1l4 Axhliniwaçih btüniçipal (1 \iBência tb ltyjyl© de pINus &eri lh 12 lrxses). A rrl8çà> ütaDncü tIgI brl\içD5

reBbül&h1 UNorrr8qc 1 di$pouçk) pêra «muhr p'biRa 141 sile: p+fIll ck1 Çtç}#Ho . \j\NICtPK? PF ÇltU AZ\•l, PR

PRA7p DC VIGf,\CIA, 2&r142u26
Â&SINÀTUR.4S, LÀCRINí>O SPEROTTO e ROBERTO C_ÂRLOS DE caNTO

1’ 11 : 11Sl ?ii in iIIrrnln

coNrKAr,t\TE MUNIciPIO DE cÉu AZbl
CQPTRAT.\D(XA 1: KF CQ\íERCIO DE PRODUTOS DE LlblPEZA LTDA

óbILIO! R,TIgre cb nepal pn íuw8 c cveglull aqguçào ck píahaas de bIljjOIn bmpcn e ooFü+amb pan wa HO8 çhtlsn

wlan e thp&lalnlk» cb Acknaw8ç&o Muuh7}nl{r\rlehw do Kpwo lb 1#:ç% será de 12»rur). A nbçàotklrihida tk» wbw

,\SSIN,\TIRAS: LAL;RINDO SPEROTTO c KELLY CRISTINA CRUZ

mcas s/111: ct80 fnica Df)?l

e pICjes nBlwhbb eqcolHI»u g thslHHlçIo jula carbuhõ píblc8 &o srIr Put# dadEb . Nl;NIL]1ImF. ff u A711/PR
fa: cuJo lml
VALOR: RS 3.'JR2,M (Ilê1 md, 69\tcçnlos c Ollcn18 ccbl$1ran c sosgala ç gas centavos)
Pk47.O Dt \'lcF,\CIÁ:?4'O1'2u26

\lt'NICiPIO DF cÉu ,AZUI
ATA DE KGISTlt(> DE lmIB p. 36'3125 . Ref PIC@ EkBinno a'. S/2CE5

Ca\Tk4TÂXTU uuxlctrlo DE cÉU ÀZUL
CaVR4TADq Ai: PML DISTRiBL ELX)kA DE ALIMENTOS LTDA

O&ILI'O: RcBibtlo lb Plcça pan fululal € cvallut» aq»isl Po de pnxluloi dc logicoe, hayerá c cop»4a/iIÜy&, pan lua tbm dwrrsos

lagra c thp«tanEnla da Adnünim8çüo Muüicrpd (a U$uh do leBi5tn ck: paços =lille 11 nebes). A nbçü> dcuUnJ8 dos nnrçw

VALOR: RS !.'x>1.75 tdc»suKLagwü»la e usa81c <pam> las e nmb ectnüocc8tatw)
?RÂZO Dt VICE\CIÃ: 2&03,’mó

ASSLNATÇRtSi tAL RINtX> SPEROTTQ c M\RCELOGARCI\

vtKlflPlo PF CEU AZUL
A'l'A DL REalsIRci DE PREÇtJS P. 17raIIS . Rt[ Wo Ekbàyço n1 Sl203

ASSINATURAS! LAt’fUNDO SPERC)TTO e ANTONI?gHD ANTONELU

ia::IE:1:Us aHodl
dISPDI,Çàü causulb pd

('oh-ritA UÉ C+,LIAZtíl

ccb\-rh\'rADCXA): ADRIANE DIST kiBLIDLtRA LTDA
08JL"11): RcB»tn Ik PIRU pIra futura e cvcnu»ú qunçto ch: produos ck: b 8wc. lurpaa e a4u40/ld& pm w rw dI\crus
ntota c @un»nln tIa Adauüw3«,1 Mqnnwl (8 u8êwu cb tttimo ckpqn vn(k l! rtzur} A rtMtçk8M8 dos Rnrço
e pesos ícprur«k» auoar•-n a dhpoülÇÀa par 8 raunh8 púNIca in glc. Ppnüi dp Çt+4+P . UHU.F:O PL ç'f,1 1 JZLWB
(©cürb xxl
VALOR; RS 34 215.40 j\laccq»bo luI, dü411b$equlantals c CPI&aw lrrHütor}
PRA7n 136

llÇFIÇIFIQ PE ÇÉu AZUI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS F. 3&’:025 . Ref PIc$o t}8ÕIMO n•. STP_q
caTruTA xlt! MUNICiPIO DE cÉu AZUI
CONTh\TÂDCX.+}, C.\PT h1 IND E COM LTDA

OtYFÍO: Reparo lk nota pn fütun c oaltuú &lunção de podolor de bxfbre, lurlpe/a c cqu407xM. pra w na dI\rISOS

==:: ITxT=:bill:;I_1:H:::t=:MipIHgiít:$F;iGTTjilt;i17M;wx;a}H
V.+Li3k RS l.«Xl.tD (ua mH e6üotcKos reds}
PkÂZO DE VIcE\cLh 2r03aü 26
ASSINATURAS: L\L-fUNDO SPEROTTO e ANDRE AVONIO SABINO

&tuNlclpIQ IIt fell ÁZUL
ATA DE REGIÇTRC> DE PREÇOS N, 3Yeu2s • ReI PRIO E}çvónlç$ n'1 >f:BH
COpYrK4T,t\Ttl MUXICÍPIO DE cÉu AZUL
CONTRATADO{A}: ECO FALHAS CONI DE MEDE LTDA

OBJETO: RegIsto ck Ptcça pn fulís e n«rlws &qwlçio ck: pr«hm Ik ht8km hrrqnae wç»4aM& pIa iso ira dnwns
xw«ççtTwlannuo tIa #übmngr4k> Xlw€wü (4 UBe«u rIo lcBrno rbma na lk 12 lien) A rc}«àr MI)wb do etuços

\-AtOR: R$ 2.1 JS.'xlldols ua tmn e IluM e aIO mus e lnwlM ünjgnll

ASSINXftRL\; LÀURJXLJO SPtROTTO e EUCIIDES LUZ TObW ELU

e PWm rqturah auaün+e 8 ctç+o p«a rnwlü pCdJ

PRAZO DE \ICE\’rw 14032026

uuslç I rio Dt cfo .ujIL
AT& Dt RIbJSTRO DE PREÇ\iSh' W=u:5 • Ref kwh Ek41&wo at 5,2l125

coxrt\TÃbTt: yLnlCitiO DE ctc ,w1
rOYrRATAD(x.ui COMERCIO \TACAr)IST.\ IUIA Brl.A DISTRIBUlrx)RA ITDA

„,;o ,8@;;mnaF;a;;;=m;;;;;1;m
:H;;=H==iUHL::=jcac;H{:=:nJ:FimS; IJU::::É;Ha:BPT/:::::K
VALOR: RS 5.473.K (cho mIl.quHncüa e 8dca8 e @s re91i t eis ctwwa1

PRAZO DE YIGL\ch: 2&uni 36
ASSINATIHIAS: L\t;RIXTX) SPEROTTD eSI,nA DEBug PAIN

1 1 1

)fItlCImo DE çf II A 7,1l1
ATA DE RF61STRO DF. PREÇOS N+. 41/:n25 • Ref Prego Flevànico rf. 5'2025

coxTk4TAhrb uuNícirioDEcÉuÂzur
CC>XTRATAIXX+): \tER«ISUI. AGRO\TGÓCIQS LTDA

(math RM19 ck PIt\u Ma fuws e «»üau altüuçüo & p+odrH$r & htFb& bIt4w+ e«pa«?rIM pln Ha &«d»tna6
Kr«a c dcwüumla tb AJlnmW+Ri Htmjd b \tgi3cb tb nIMo lk pítç08 sai tb 12nresi A leITão &bIb& ,LH nn{ça+
e pcM rq«r«bs 8wt»© a dispnção pr ca»«lu HUb in situ lbldJICMJIMW) QE CtL• AZLJ:ÉR

VALOR: RS 3.98S,91(IrÊl mil. l»tvcçubse oilelb e cinco reais e nobtüzccnhrot)
PRA7D DE VIc;IN(:IA, 2411120%

ASSIN ATeUS: LALIUNDO SPUOTFC) e JHON MAyKEL$BAPDELDi'ro

>l\HlçÍFIQ WEI IUlail
ATA DE REGIgTRO DE PREÇUS M. 41’3025 - 1{rf. Pnpo UcüÕltico if. S202S
CONTRATANTEI MUNICIPIO DE CÉU AZUL
CONTRATADqA): ECQOPEL (DMÉRCIO VAREJISTA E xrACADisrA DE PRODutos DE UbtPLZA LTDA

OBJFTO: Re$uüo de Pl«w pn Ü}tue e buRns nquiuçãi> de poduü$ de IIIIWe, lunpc/8 € cop44'onnlu. pnl uro iu6 rhrclbo#
+ana e &pnmIHn% lh Alh»iuin4++o Mr«ucwl (8 bi$rub tIo n8bü,t de prççe+ wIÉ lk 12nescst A leI+Th &hHuda dob wr\ i\\8
e Fcçw npbHún a»oulr»« ã drqxrstç+o leu tn»ulu pWm w silo bah ÇIMh . MtFIÇÍPIÇ PE ÇÉV AZyl PR

VALOR: RS 23.474.03 (vüle e gb dI, qBaleoclsosc wa48c paro lcu$ e doe oula\95)

ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO eCLEBER TADEU 81101

PR.\71) r)fI Cl 14 : 211111 : 01

Mariph Estado do Par&Id. disciplinado BIa LeI Municipal f 794 de 29 de outubro d' 3010
dcnrlus ü]temçüs, no uso dü &tras

ATA DE REGISTRO DE PREÇCH P. 41f’N2S . Rer Pnp\o UekÕüB,> Ht 5l:2(ES

COSTkÂTÂNTt: 31bbl(l?lODecruÂzt't
fOSTk+TADOIII): A&A GOLD PR,RUA INDUSTRIA LTDA
CWtW>i WIn cb Prq« NÉ Rm« e anIma aqutuçÀô ch pInluror dc h,Fbru. h«p,en e «lç»4andr& pm tao nas àwla4
mxn e dqrvWwüw da &Mun Wo Mwuclf»l (1 u8êNn <k> ngaro ck RNa será tk 1 : neges). A ntsc&odculb8ü da lenços
c WP "Bi“ü$ CM"W"“ ' d'sp'1$' pa" c""lu pMk. m ,I. FHIH„#.,çhtak,}tMJ31)„Pf.l:[.Q.aZUL,.FX

vXibÊ:ks 16 7?950 fIb#13al mil, $etecaüõse\l«e e lm, Rail , ci,nu„11 çcn18\es)
?htZO D€VtCÊXCb\, 24 OhIO:6

ASSINATUk\S: LAURjNDO SPEROTTO c ALINE CRISTTXA DE TOLEtX>

Art+ I'+ Fica !vcmoB&da a prazo de ih«riç8a cb I'ldçãrt SUpkrIruUU. pre\isla u8 Rcsoluç&
suplcnlc cIo C'ar»ciho Tutelar ate 3 d:118 de 07 Je

8bcil dc 20:5 b 1 1 :30 MInh

Ari, 2'+ 1)II virtude da l,eçcssid«le da prorrnÉaçAo cl,is irb«riçÔcs. ITt3rn

c8lcndrIHa simplificado do Prtge3so l:tetlorai cxu»ortlilüri,1. que passani & \bÚçr çí>uff}nIle

ANEXO 1, lbssa Rc90tuç30

Art it É de inteira re$p,lns8bili,Idc do car«lidüo uuaKx#lh& a »ubluiçào de todo, os aos.

í-iliUis c ootnunicadl» rcfacntc8 &i Faxes80 clc11t»al pan conselheiro tuc 1w. nwa
quodro dc $upicnies

NÇNÇIPlq Dl CÊÇ AZUL
ATA DE REGISTRO DE PREÇos p. 41'2025 • M. negão Eleüh&8 if. Sra125
CONTRATANTF,: \tUNICFPIO DE CÉU AZUI.

C'ON-FR/tl'ADCJ(A): 1.H,AOlgFRIEIUllX)RA LTDA
1>NETO: Rf6nlm tk FIgo6 wm Rxwas e wrunnl$ HublçÕ,1 dc plüdNo+ dI lapa#, hupt-a e cc>pô<oaüu, p8:r uso aos üvonor

+deer e deparhltk8ws da ÂÉhünitbrda htutuctpü1 (t \iBa€n tb regIstro de preços bcrá de llnKses). A t€1açiod«8lbhb ht ser\ was

VALOR: RS 45 HS.CXI(tFwc«r CCiIXO mile dunül06cIFwtguectgro tau)

ASSINATURAS: LAURINIX> SPEROTTO cTHAUSSA GONÇALVES Al,UPP

lircarllia-se
C«butlü pMW\-os

1#axhHll

2&'ll\:ÍJ2ÍB

ArI+ 5-+ Esta Rc«duçln üllrüró cm tigur rn amd dc sn14 publicação.

M4dpá.PR. 26 de nwçn dc 20} S.

Presillr;ltr do CNt»CA

1IgN,fl,e19,nÉ CtI: 47.1 h
A'l Â DE RtGISI RO DE PREÇOS P. 4h"XI25 ' Ref Pedo E}eBÔRlcü no. se(ES
CONTkÂTÂNTti XILylclpio De cÉu ÂZUL

(OXTRATADO(A): r.i.u AS NUNF.s MOTiON i.TDA
OWETI): Wm €k FIgos lua âlvu e numa &TuklçIo de píahgn de higIene. rtmpÊZ8 e anpa+azrdr& Fora tao an 41\vw

man e 1@mlb Abnilúuaçào Mwaiclp81 (6 \iPacta tb ngbro dc preTor ser+ ck 12 mesa} A leI4b üulbrd8 thl w\iços
e new re@hs omnIa w 8 dbpç30 w muulu liülka rn aI& eHd3LçElgw . MbNíti[lu?E cÉu AZUL'fB
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ASSUYAItIRASt LAUNNtX) SPE}IOTTO e E1 IAS EVAUX) NU,\Eb
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11,473) r)E 14 '211 16

31t-lçlrtoptçÉu +rUI
ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS F 4m:5 - Ref. P„#IEküõako F. 5.2025
COXTkÂTÁNTt, \tLXIClrlO DÊ c[u.\ZUL

E+1'AI)O(A): BOM PRt(' DA

OINEI Oi Rcgrslro dc Plcçor prI fL&was e aatuüi5 aquulçüo de plcxltÉo g de luBic1», Innpç/1 e «:fu<ozinhã, pRa 1ao n« diversos

:a1;;1: i R1:1::1=i: L i::: : nTr:1rn L:Ti ;i:i::m: rLIB; ;diai=mxii;bvf;xbrF%
IÇlhl: MI)

V41J)R: RS 14 W 2.TX (911# 3r/t mIl. ln\xsaüa8 c qlnlc8tl c íkús lake vlCBr8 e oilo catIa\11;)
PRÂ71i nE VIGÊxcl A, :in If?uN
ASSINA fUR4S: l,AIJRIM}o SPER(ITro e AIIXANDRE AI,nAiR DF,FCXF,N

CALENDÁRIO DO PROCESSO DE ELEI(ao SUPI,1:.\tENTAR DOS MI':NIHI«3S DO

CONSELHO TUI EI,AR DE MARIPÁ

vr SIri PIO nt cfl: Aa: 1

ATA DE REGISTRO DE PREÇDS P. 47.':025 . Ref. PlcEilo UcRànKa if. 5/2025
CONTkAT.t\Tb XIUHICi?lODCCÉU.\ZUL

coNrlITA DOCA)1 cvpREssa PAPEL LTDA

íiBJEWi: Rr8Nro ck Pro\u pra â8u8 e wartua mIlk+W Ib prod8a tk tupM hnrpe,n e üap8<aruÜ& para Ine tha,6 drrerwç
se«xesecLWamcatos cb AdrulnbtnOo MuucIP8118 \lptHU rb rcyibao & PI,yol scli dc 12 nbvs). Art+8çü> çLrdtuda ck» 5crvKo$

c plcp)s lcli5üat» alcoatn•u 8 dafxwlçào pan aangb pa>lic3 ItO site PequI 49 Çltb,1111 .. NLJF\t(IFIO DE CÉU AZUL/tB
liLç.u+•.IE{J
YALOIL kS 46.673 J7tqwnnh c jclt Ind. w8cenlos c setenta e IIeS nas c 1111113 c 8etc ccnb\’os)
PRAZO DE VIGÊNCIA; 2+'03;20:6

A$SINATUk\S: LÀURINTX) SPEROITO e AMANDA SCHEFFER GLAD/\

OnJETO: Rc@ilo de Prt.bob pam fUI8as c nauulq 1)qul8içiu ac prchhúuq dc hillcle. l11nperz e axn<wuúQ pHrH we nK di\cm81

;«1:1;a: r;::iá>r'"m'iTit:;f ;'sEW'i: RíFà;mq m\i;pus?

i:,~,eII:à;Xd)=i1:{::::::,::'::::::::,1:: m“"” C11234903-E25
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HItÊM W)EMhI
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\411,;- fx)s iiI'.nosnN i i)aKA i:

{?jg«h

UA$O: 985531

txTRATOOEtorrAL O€UCITACÀO

1 N/ 3112025

TiPo: MENOR PREÇO POR rrEH

OBJETO: F«maiaç80 cb Ab do Wm cb Roça pan a eventual Meio do braços de ibmhação PfItM o hmkWs do

,plbMs cda marwlenção 6 de r«gms$blidack do
bd e do

[

neAL PMI üm3MüM;MaRty
INICIO DA SESSÀO DE D6PUTA DE PREÇOS: a mn
HFORKAÇÔES CCHPLEUENTARES: O EdU mMo «wltr&98 rn SEg wwv.r[wcedes,pr.qoy.A, tem wt». no site

hEp$Jww}kcmpíaW.tx. Oemab hbrmêções «wltram.se à dispaK to das iniciesmb, nI Swet zb cb
f4and8rnoíwo. Mrnhistíação 8 Fh#IÇ8s. na PIeR:ilur8 th Murücipo do bkrçodes.siuada à Rua [1. Oswiído Cruz. nJ 555. Cel#o.

na CHade tb M#w€186. Eslü{b & Paaró, de n$nda a sexta feIa. no tur#b cb al«ldlrtento a publico: 07:a às 11:381 e

t 3, DaI ás lllXh. Tdekx18: (4Sp2H.W,hma& IpMa>Rme@.p gov.tx,

M«ceçks . PR. 26 th março cb 2025,
1#doll Weber

PrefeIto

HUMICIPIO OE gERCEOE6 - PR

UASG: 985531

ÊrrRATO DE EOnAL nÉ UCiTAÇÀO
MOOAUOADE PREGÃO,FORRÀ€LtTRÔKiCA B.'32/202S

UCIí«,Aa €XCLUWAPARÀHE’sE»u tph
PCXiTx;APÜ8UCA'çoHPRA yERCEOET'

OBJETO; ConÊrzt8ç& de 9mPÍBsa e$p9cbllzadâ pala !omecknento e plaíún de grama 811 km. pira at80cbr a dgBanda da

Tr8baho e Emprego ede wIns Sectdarla vinculadas ao

pgR8

a 1 l 11W«npba.hcAlnrMü&8d8 1 218C126 3®OmJ 14.91

, DE

iBFaRMAçóes CagPLÉg€NTARES, a 'uid

13.Wh às 17DOh. Te+eM

M«eecks . PR. 26 de rngp de a125.
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Plclclt» MunIcIpal

Edição 14.570

Conselho Municipal das Direitos da Criança
e do Adolescente do Município de Martpá

Dispõe th Wrrog@1> do Fado pan in$çriçDc3 c aItçrüção do
cronoBrürng e datas para o processo de c&»Ih8 sunlell+cnM do\

membr\w do Conselho Tuelôr do municIpio de Miuip&PR,

O C'owclh> Nlunicip,d dr« Dinian dá Cnwtç8 e do Adolescente do MunicIpio de

ReboIHão Normativa rf 07l2025 .- C.\t[X'A;

flw F8m8«ie3 V18lr& 338 - Fone (4413687.

; dae 1;;32

.:+;::É1;;;:;ee„.. e9.1.s8 Mi

MUNICÍPIO DE HARIPÁ

EaTAL ma2026
D+nôe seIxo 8 «nwxaç40 çh carxJldalo3 aprovadas no
ÇaKuna Púl#ça Mutupal. abetta IHo EdB81 n' 'OW2024 de

O Prebilo do MunIcIpIO lk M8rip#, no ugo & 6u8s übün Wes
bgais, mnsic#laNa 8 harnçü>gaga do rn,dam $naÍ di
==ww 8 nA»cak> In#i EcbW rf QW2024 nil 31 de jUIIO de

abri

_ B +ltl: ' Ccxwow! mHdmk> 8 aúem roaou cb dasb&N&a a earxltdato hue
LVL

u)g111 1l1gmt::r:::m•xpT:;1b1:::iHHj;E;E1:r::\w;=::lio& ;1q :

cb ZZ lh 8wH 44 2925 8 02 & abrII 11+ 2028. em hcxüio rnrmal de 8xpéd1inte
AIL ! : C»&emlFuf CNe o C8íXht8tQ çcxwcnach aIxe+8148 8 &Kulw\lação abâÀO.

•axrtlwfud• das «Qlndb para oonfer&tcu, «+uSa oot»ür
• 01 Foto digital (8nvbr wm81 rt©rnar+ 8,p.Rar.N)
. FotooW C3dd18 proÍlwofÜ iCTPS) ’
• FotooC#8 08 Cêdui& ele kl«qb#de,

' cba«acüo de n80 l«RHrdo no ex8cioa-do hnçb'MIka. pen;HUB de'dern»saa

gd:AI1b::1::TI1:1::8(1::B(1:::1[!:::::::==il2::=1:i=B3:B o hMMDP nBb mM

F::3:: 3: 8:rT1:i, uau
• F«oaS® do ThA> de Ehtor €ültrn6 comptov8nh de yolação
• Fatocôpb do RHl&Ilo CM (cabn»r&o ou üe9c#nef40)
• FtHcrJ}H da C«tdão N8eaBeNo. C«J«reta de vac,inaç80 pan depenóenles m

kl8de nnnw lh 6 anos, cbd#eç+o de matr»uu +$®br pFá jqx#;Mt 8s J; i:24

cbcaíwH8 cb woo•ü60 adrnirMat,+o á+drünar {r;,adib no dio de Rt 1)

' Hd9 i1m & h"m&a + R4Fn a; uw«» 'de 8WB Lu'k'd' (m

ckx»ndenle8

• EdeN do dll#orn8 ou hbtórk;o +sai8r 8 t»bitíaç40 bed p«a o exeícieIo do algo.
• CeítH80 neg80w de aNeç«É8nte+ wbnln818 Ramo;M rtãF&wu), '
• !Xldwaç8a oe uüíwk> de aW ou my+go puM {rnochb rIo-Dota de RH)

CknXTWXl08 mnpbrrnnhIro6. eonfom» exiaóa
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 31/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 31/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para a eventual Aquisição de braços de iluminação pública e
ninárias de led e de emergência para manutenção da iluminação e segurança dos espaços públicos cuja manutenção

é de responsabilidade do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
neri Descrição

Braço tipo BRI / BRI A01

02 Braço tipo BRI / BRI B
03 Luminária Pública LED, SMD 250W

Iluminação de Emergência04

E
rn

:1
=

LI
(C
rJ
LL
L

t:
C

Und

Unid

Unid

Unid

unid

R$ Unit

315,83

371 ,17

1.307,21

19,45

R$ Total

9.474,90

11.135,10

26.144,20

2.723,00 LL

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br
9
b)
i( c.

E
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 11/04/2025. g !

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como, g§
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na 21
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. p 8
GKwaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de bi

ndimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:ooh às 1 7:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: M:
licttacao@mercedes.pr.qov.br. fg

Mercedes – PR, 26 de março de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 32/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 32/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www. mercedes.pr.gov.br
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